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Portaria nº 51/2024 
 
Atualiza a Portaria nº 89/2023, referente à composição da Comissão Própria de Avaliação - CPA da Escola da Magistratura do Estado 

do Rio de Janeiro-EMERJ.  
        
O Diretor-Geral da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE 
MELO, no uso de suas atribuições administrativas conferidas pelo art. 8º do Ato Regimental n° 09/2023 da EMERJ,  
 
RESOLVE:        
 
Art.1º. Excluir, a pedido, as senhoras Gabriella Guerra Tavares e Adriana de Oliveira Cruzero Nicoll Simões e incluir os 
membros senhores João Epifânio Neves Batista Junior e Ana Thercia Resende de Camargo Chieregate para compor a 
Comissão Própria de Avaliação - CPA da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro – EMERJ.  
 
Art.2º. A composição da Comissão passa a ser:    
 
Senhora Bettina Fux - Presidente da Comissão  
Professor Daniel Brantes Ferreira - Representante dos Professores  

Senhor João Epifânio Neves Batista Junior- Representante dos Alunos  
Senhor Danielle Paes de Andrade - Representante da Equipe Técnico-Administrativa  
Senhora Ana Thercia Resende de Camargo Chieregate- Representante da Sociedade Civil: SENAC  
Doutora Bianca Oliveira de Faria - Representante dos Diretores de Departamento  
Doutora Daniela Muniz Bezerra de Melo - Representante das Coordenadorias dos Cursos  
 
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.      
    

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024.     
 

Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO   
Diretor-Geral da EMERJ   

 

 
  
id: 8200369 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DO CONHECIMENTO MULTIDISCIPLINAR 
EMERJ – FÓRUNS PERMANENTES 

C O N V I T E 
 
A Presidente do Fórum Permanente de Transparência, Probidade e Administração Pública DESEMBARGADOR JESSÉ TORRES PEREIRA 
JÚNIOR, Desembargadora Inês da Trindade Chaves de Melo e o Presidente do Fórum Permanente de Justiça Multiportas, Mediação e 
Justiça Restaurativa, Desembargador César Felipe Cury, CONVIDAM os Magistrados, Promotores de Justiça, Procuradores do Estado 
e do Município, Defensores Públicos, Advogados, Estagiários da EMERJ, alunos e demais interessados para a 25ª Reunião do Fórum 
Permanente de Transparência, Probidade e Administração Pública DESEMBARGADOR JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR e da 85ª 
REUNIÃO DO FÓRUM PERMANENTE DE JUSTIÇA MULTIPORTAS, MEDIAÇÃO E JUSTIÇA RESTAURATIVA, onde será abordado o tema 
“TRANSPARÊNCIA NOS MÉTODOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a realizar-se no dia 
10 de maio de 2024, das 10h às 12h, presencialmente, no auditório Desembargador Paulo Roberto Leite Ventura, localizado à Rua 
Dom Manuel, nº 25, 1º andar, Centro – RJ, com transmissão via plataforma virtual Zoom e para o canal da EMERJ Eventos no 
YouTube, conforme programação abaixo: 
 
Abertura:  
INÊS DA TRINDADE CHAVES DE MELO  
Presidente do Fórum Permanente de Transparência, Probidade e Administração Pública DESEMBARGADOR JESSÉ TORRES PEREIRA 
JÚNIOR 
Desembargadora do TJRJ 
Doutora em Direito pela UNESA 
 
Palestrantes:  
CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA 
Desembargadora Federal do TRF2 
Diretora de Estágio da EMARF/TRF2 
Doutora em Sociologia e Direito pela UFF  
 
ODETE MEDAUAR 
Livre-docente na USP 
Doutora em Direito pela USP 
 
Debatedores:  
CÉSAR FELIPE CURY 

Presidente do Fórum Permanente de Justiça Multiportas, Mediação e Justiça Restaurativa e do NUPEMEC  
Desembargador do TJRJ 
Doutor em Direito pela UNESA 
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